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PROTOCOLISTA

A Vereadora que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno, ouvido o Plenário, requer. à Mesa, o envio de ofício ao
Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, indiêando que seja reservada uma área
no terreno onde se instalarão as casas do COHAPAR, para a éon~trução de um
campo de futebol suíço e a construção da sede da Associação de ~orado'res.

JUSTIFICATIVA

Como já existe no local uma área plana e utilizada como campo de futebol, que se
aproveite este mesmo terreno e por solicitação do Presidente da Associação de
Moradores do Jardim Modelo, Senhor Rivaldo dos Santos que se reserve área para a
construção da sede da associação para uso da comunidade e instalação de Clube de
Mães no local.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de janeiro de 2006.

Obs:
Enviar copia para
RIV ALDO DOS SANTOS
/LQ
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Rua Antonio Vargas Neto. 540 - Jardim Modelo Fone 04435252145

Campo Mourão - Pr 25 de Janeiro de 2005.

À
Vereadora Maria Tureck Diniz

Câmara Municipal

Prezada Vereadora

A Associação de Moradores do Jardim Modelo vem através desta
solicitar a v.sa que interceda junto ao Senhor Prefeito Municipal Nelson José Tureck,
para que seja reservada uma área no terreno onde se instalarão as casas do
COHAPAR, para a construção de um campo de futebol suíço e a construção da sede
da Associação de Moradores.

Como já existe no local uma área plana e utilizada como campo
de futebol, que se aproveite este mesmo terreno e que se reserve área
para a construção da sede da associação para uso da comunidade e
instalação de Clube de Mães no local.

Necessitamos desta sede para que possamos desenvolver
diversos programas junto com as Secretarias de Esportes, da Mulher e
de Ação Social.

Atenciosamente
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.
I

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ 2°, do RI.

Campo Mourão, 08 de FEVEREI~O de 2006.
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Chefe da Divisão Legislativa


